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RESOLUÇÃO N° 4.853, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no orçamento 
vigente da Câmara Municipal de Ibitinga, aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de 
dezembro de 2016, destinado a suprir despesas com materiais para consumo imediato"; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 269/2017. 
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RESOLUÇÃO N° 4.853, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.017. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA, APROVADO 
PELA LEI MUNICIPAL N° 4.343, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016, DESTINADO A 

SUPRIR DESPESAS COM MATERIAIS PARA CONSUMO IMEDIATO. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento vigente da 
Câmara Municipal, aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 
2016, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a suprir despesas com 
materiais para consumo imediato, tais como: material para escritório, material de 
processamento de dados, material de limpeza e higienização, e outros correlatos, para 
serem utilizados nos trabalhos do Poder Legislativo, com a seguinte classificação 
orçamentária: 

010100 CORPO LEGISLATIVO 
01.031.0009.2079.0000 — Material de Expediente 
(011) 3.3.90.30.00 — 01.110.000 — Material de Consumo 	 R$ 30.000,00 

Art. 2°. O presente crédito será coberto com recurso proveniente da anulação de dotações do 
orçamento vigente da Câmara Municipal, com a seguinte classificação orçamentária: 

010100 CORPO LEGISLATIVO 
01.031.0009.1404.0000 — Construção, Ampliação e Melhoria Prédio da Victor Maida 
(001) 4.4.90.51.00 — 01.110.000 — Obras e Instalações 	 R$ 30.000,00 
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CMI OF.: 1498/2017 

Ibitinga, 05 de outubro de 2017. 

Assunto: Envia Resoffições 

Eycelen:1-íss_in2 

Pnca.rnir ho 	 'Itss-2=,  Excelência as Resoluções 4.851/2017, 4.852/2017, 4.853/2017, 4.854/2017 4J1-:5/2017, 4.856/2017, 4.857/2017 e 4.858/2017 aprovadas por esta Casa d 	 :L--isla-tiva Ordinária realizada em 03 de outubro do corrente, com seus respectivos aut5 ,2,ra.-fos. para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 
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VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNC.-1_=. TURIST:CA DE IBITINGA 
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